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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 05./2025, QUE FAZEM
ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO,
CIÊNCIA E TECNOLOGIA DA BAHIA - CAMPUS EUNÁPOLIS E A EMPERSA SERVICE
MASTER LTDA, CONFORME DESCRIÇÃO DETALHADA, CONDIÇÔES, EXIGÊNCIAS E
DEMAIS INFORMAÇÕES APRESENTADAS NESTE INSTRUMENTO E NO TERMO DE
REFERÊNCIA

 
O INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIADA DA

BAHIA, POR INTERMÉDIO DO IFBA CAMPUS EUNÁPOLIS, Instituição de Ensino Superior, sob
a forma de autarquia, detentora de autonomia administrativa, financeira, patrimonial, didática e disciplinar,
vinculada ao Ministério da Educação e Integrante do Sistema Nacional de Educação Tecnológica, sediado
na Avenida David Jonas Fadini, S/N, Rosa Neto, Eunápolis - BA, CEP 45823- 431, inscrito no CNPJ sob
o nº 10.764.307/0010-03, neste ato representado pela Diretora Geral, Professora FABIANA ZANELATO
BERTOLDE, inscrita no CPF nº: ***.747.655.**, portadora da Carteira de Identidade nº ***15528**
SSP/BA, nomeada pela Portaria nº : 1.571, de 26 de março de 2024/- Reitoria do IFBA, publicada no
DOU em 28 de março de 2024, portadora da matrícula funcional nº:1606969, doravante denominado
CONTRATANTE, e a empresa SERVICE MASTER LTDA i nscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .
19.813.573/0001-62., sediada no centro urbano quadra 10 1/2 sala 414 samambaia sul (Sama- CEP 72300-
601- Município Brasilia DF, doravante designado CONTRATADO, neste ato representada por
CLADIVAN ALMEIDA PEREIRA , brasileiro, empresário, conforme atos constitutivos da empresa,
tendo em vista o que consta no Processo SEI nº:23291.001947/2023-18, e em observância às disposições
d a Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato , decorrente do Pregão Eletrônico n. 03/2023, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II)

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de matérias e bens de tecnologia da informação e
comunicação de MICROCOMPUTADORES DESKTOP , nas condições estabelecidas no Termo de
Referência.

1.2. Objeto da contratação:
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4.742,00
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23.710,00

Contrato 4013647         SEI 23291.001947/2023-18 / pg. 1

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92


 DESKTOP
 

Descrição
Detalhada:
PROCESSADOR
Microcomputador
com arquitetura
x86, com suporte
32 e 64 bits,
utilização de
sistemas
operacionais de 64
bits e controlador
de memória.
Processamento
gráfico integrado
ao processador.
Suporte ao
gerenciamento
remoto com base
nas especificações
DASH (Desktop
and Mobile
Architecture for
system Hardware)
1.2 ou superior .
Quantidade
mínima de
núcleos reais: 6.
Quantidade
mínima de
Threads: 6.
Pontuação
mínima de
desempenho no
benchmark
PCMark 10
Express -
Pontuação Total
(Overall Score):
5100
Tecnologia de
ajuste dinâmico
do consumo de
energia através do
controle do clock
do processador
com base na
utilização da
CPU.
Sistema de
dissipação de
calor
dimensionado
para a perfeita
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refrigeração do
processador,
considerando que
este esteja
operando em sua
capacidade
máxima
ininterruptamente
, em ambiente não
refrigerado, e
sistema de
arrefecimento
(cooler) com
controle de
velocidade de
acordo com a
temperatura
(rotação
inteligente).
Suporte AES
(Advanced
Encryption
Standard) para
criptografia de
dados, ou
superior.
O modelo do
processador
ofertado deverá
ser explicitado na
proposta de
fornecimento. O
processador
deverá estar em
linha de produção
pelo fabricante e
ter sido lançado a
partir de janeiro
de 2020, inclusive.
Não serão aceitos
processadores
descontinuados.
·        MEMÓRIA
RAM
Memória SDRAM
Tipo DDR4
frequência
mínima de 2666
MHz.
Tamanho mínimo
(em módulo único
ou dois módulos
idênticos): 8GB
·       
ARMAZENAME
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NTO
Unidade de
armazenamento
de estado sólido
SSD (Solid State
Drive) interna,
com tecnologia
MLC ou TLC.
Utilização de
padrão M2
(preferencialment
e NVMe com
interface PCI
express e taxa de
no mínimo
2.000MB/s para
leitura e
1.000MB/s para
escrita).
Capacidade
nominal de
armazenamento
em SSD: 480GB.
·        PLACA-
MÃE
A placa-mãe deve
prover total
suporte às
especificações do
respectivo
equipamento para
o processador,
memória RAM,
interface de vídeo,
unidade de
armazenamento,
gabinete e fonte
de alimentação.
Suporte ao
Módulo de
Plataforma
Confiável (TPM),
versão 2.0 ou
superior. Serão
aceitas as formas
de implementação
do TPM: discreta,
integrada e de
firmware.
Sistema de
detecção de
intrusão de
chassis, com
acionador
instalado no
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gabinete que
permita a
detecção de
abertura.
Suporte a
gerenciamento
remoto com base
nas especificações
DASH 1.2 ou
superior (Desktop
and Mobile
Architecture for
System
Hardware) e WS-
MAN, definidas
pelo DMTF
(Desktop
Management
Task Force).
Suporte a
gerenciamento de
energia
EnergyStar EPA,
APM/ACPI BIOS
v1.0 ou superior.
Suporte a boot
por dispositivo
conectado à porta
USB (exemplo:
pendrive) e pela
rede.
Suporte aos
padrões de
gerenciamento
WMI (Windows
Management
Instrumentation).
Possuir, no
mínimo, 02 (duas)
interfaces SATA 3
(6 Gbps), ou
superior.
Possuir ao menos
uma interface PCI
Express x16.
Possuir 4 slots de
memória RAM
com suporte a
dual-channel.
·       
INTERFACE
Possuir 01 (uma)
interface de vídeo
digital (HDMI ou
DisplayPort) e 01
(uma) interface de

Contrato 4013647         SEI 23291.001947/2023-18 / pg. 5



vídeo analógica
(VGA), de forma
a possibilitar a
utilização de até
02 (dois)
monitores
simultâneos, com
opções para
imagem duplicada
e extensão da área
de trabalho.
Possuir, no
mínimo, 02 (duas)
interfaces USB 3.0
Tipo A (padrão)
frontais, 02 (duas)
interfaces com
USB 3.0 Tipo A
(padrão) traseiras
e 02 (duas) USB
2.0 – não sendo
permitida a
utilização de hubs.
Possuir interfaces
para áudio estéreo
de 16 bits (mic-in
e line-out), sendo
pelo menos 01
(uma) mic-in e 01
(uma) line-out na
parte frontal do
gabinete, podendo
ser do tipo combo.
Possuir, no
mínimo, 01 (uma)
interface RJ-45
Gigabit Ethernet
(10/100/1000),
com autosense,
full-duplex,
configurável por
software, função
Wake-on-Lan,
suporte aos
padrões PXE 2.0.
·        BIOS
Total
compatibilidade
com ACPI
(Advanced
Configuration and
Power
Management
Interface).
Com suporte a
plug-and-play e
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atualizável por
software, tipo
flash EPROM.
Deve suportar
atualizações
remotas (via
software de
gerenciamento) e
atualizações do
próprio BIOS em
modo on-line
(conectado à
internet), sendo
obrigatório que o
processo de
atualização possa
ser obtido
diretamente
através de website
oficial do
fabricante do
equipamento.
O fabricante do
equipamento
deverá possuir
direitos de edição
do BIOS com o
fornecimento de
atualizações
sempre que
necessário, seja
para
compatibilizar
com novas versões
do Sistema
Operacional ou
para corrigir
qualquer
problema
verificado durante
a vida útil do
equipamento.
Estar em
conformidade
com a
especificação
SMBIOS (System
Management
BIOS).
Possuir suporte
aos padrões de
gerenciamento
WMI (Windows
Management
Instrumentation).
BIOS em
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português ou
inglês, compatível
com o padrão
UEFI 2.5.
Possuir suporte ao
recurso WOL
(Wake-on-LAN) e
PXE (Pre-boot
Execution
Enviroment), de
forma que
permita ligar a
máquina e
realizar o boot via
rede, mesmo com
o equipamento
desligado.
Permitir iniciar o
microcomputador
a partir de uma
imagem “.ISO”
e/ou “.IMG” via
compartilhamento
de rede e
dispositivos de
armazenamento
USB (pendrive).
Permitir controle
de permissões de
acesso através de
senhas, sendo
uma para
inicializar o
computador,
outra para
alteração das
configurações de
BIOS.
Permitir que a
senha de acesso ao
BIOS seja ativada
e desativada via
setup.
Possuir sistema de
controle de
intrusão,
compatível com o
sensor de intrusão
do gabinete, de
forma a permitir
a detecção de
abertura do
gabinete.
Possuir
funcionalidade
que permita
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habilitar e
desabilitar
interfaces USB
(individualmente).
Possuir campo
não editável com
o número de série
do equipamento
gravado em
memória não
volátil e campo
editável que
permita inserir
identificação
customizada
(identidade
patrimonial com
pelo menos 10
caracteres),
capturáveis por
aplicação de
inventário.
Possuir sistema de
diagnóstico de
hardware com
análise da CPU,
memória, HD,
USB e Placa Mãe.
O sistema de
diagnóstico deve
ser capaz de ser
executado na
inicialização do
POST.
Possuir
funcionalidade de
desligamento do
vídeo e do disco
rígido após tempo
determinado no
sistema
operacional com
religamento por
acionamento de
teclado ou pela
movimentação do
mouse (função
Suspend ou Sleep
ou Standby).
·        SISTEMA
OPERACIONAL
Possuir instalado
e licenciado o
sistema
operacional
Microsoft®
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Windows 11
Professional 64
bits, para uso
corporativo, em
Português do
Brasil (PT-BR),
na modalidade
OEM, com a
respectiva chave
de ativação
gravada na
memória flash da
BIOS,
reconhecida
automaticamente
na instalação do
Sistema
Operacional e
acompanhado da
respectiva
documentação.
A imagem a ser
fornecida pela
CONTRATADA
deve permitir a
ativação do
sistema
operacional
através da leitura
da chave
armazenada na
BIOS
O fabricante deve
disponibilizar
website para
download gratuito
de todos os
drivers de
dispositivos, BIOS
e firmwares para
o
microcomputador
ofertado,
incluindo
correções e
atualizações.
·       
CONTROLADOR
A DE VÍDEO
Suporte a
alocação e
fornecimento de
memória mínima:
4GB.
Suporte à
resolução de
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1920x1080 a 60
Hz bem como às
demais resoluções
do monitor
ofertado com
suporte a 16
milhões de cores.
Drivers
compatíveis com o
sistema
operacional do
equipamento
(Windows 11 64
bits).
Suporte aos
padrões OPENGL
4.5 e DIRECTX
12, ou versões
superiores.
Suporte para
utilização de até 2
(dois) monitores
simultâneos, com
opções para
imagem duplicada
e extensão da área
de trabalho.
·        TECLADO
Possuir teclado
padrão ABNT-2
com ajuste de
inclinação e
conexão USB,
integralmente
compatível com o
computador
ofertado.
A impressão sobre
as teclas deverá
ser do tipo
permanente, não
podendo
apresentar
desgaste por
abrasão ao uso
prolongado.
·        MOUSE
Possuir mouse
com tecnologia
óptica OU laser de
conformação
ambidestra
(simétrico), com
botões esquerdo,
direito e scroll
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central (próprio
para rolagem) e
conexão USB,
compatível com o
computador
ofertado..
Deve ser
acompanhado de
mouse pad com
superfície
adequada para
operação.
Resolução mínima
de 800 dpi.
·        GABINETE
Formato do
gabinete: Desktop
- Dimensões
aproximadas -
altura x largura x
profundidade: 36
x 10.5 x 41.
O gabinete do
equipamento deve
ter apresentação
discreta, para uso
corporativo. Não
deve possuir
cantos, arrestas
ou bordas
cortantes. Não
deve possuir
“efeitos” de
iluminação ou
transparências.
Permitir a
abertura do
gabinete e a
remoção dos
componentes
(memória e
unidade de
armazenamento)
sem utilização de
ferramentas
(funcionalidade
tool less), sendo
aceitos parafusos
recartilhados para
a abertura do
gabinete. Caso a
unidade de
armazenamento
ofertada seja do
tipo M2
(conectada direto
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à motherboard )
serão aceitos
parafusos para
essa unidade
(recartilhados OU
outro padrão do
fabricante).
Possuir sistema de
refrigeração
adequado ao
processador e
demais
componentes
internos ao
gabinete,
dimensionado
para garantir a
temperatura de
funcionamento e
vida útil dos
componentes
considerando a
operação na
capacidade
máxima do
microprocessador
em ambiente não
refrigerado.
Possuir ventilação
nas partes frontal
e traseira.
Possuir chave
liga/desliga (do
tipo botão ou
touch) e luz de
indicação de
computador
ligado e de
atividade da
unidade de
armazenamento,
na parte frontal
do gabinete.
Possuir conectores
frontais para
headphone e
microfone sendo
aceita interface
tipo combo.
Possuir alto-
falante integrado
ao gabinete ou
placa mãe,
interno ao
gabinete. O alto-
falante deverá se
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desligar
automaticamente,
sem qualquer tipo
de interferência
do usuário,
quando da
conexão de um
fone de ouvido ou
caixas de som
externas.
Possuir fonte de
alimentação com
Tensão de entrada
CA 110/220V a
50-60 Hz, com
seletor
automático,
dimensionada
para suportar a
configuração
máxima do
equipamento,
eficiência mínima
de 80%
(comprovado por
laudo técnico
reconhecido) (80
PLUS BRONZE)
e acompanhada
de cabo de
alimentação no
padrão NBR
14136.
Apresentar baixo
nível de ruído,
conforme a NBR
10152 ou
ISO7799:1999.
Possuir sistema de
alerta primário,
speaker (beep)
interno, com
capacidade de
reproduzir os sons
de alerta e
alarmes gerados
por problemas de
inicialização,
podendo o
speaker (beep)
estar integrado a
placa mãe.
Possuir sensor de
intrusão
integrado, capaz
de detectar a
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intrusão por
abertura indevida
do gabinete.
Ser compatível
com instalação de
solução de
segurança física
padrão
kensington
(anilha/abertura).
·        MONITOR
DE VÍDEO
Quantidade de
monitores de
vídeo por
microcomputador
/conjunto: 01
Monitor.
Possuir monitor
de vídeo com
tecnologia LED
(LED orgânico ou
LCD iluminada
por LED). Tela
plana na
dimensão de, no
mínimo, 21
polegadas,
formato
widescreen (16:9).
Totalmente
compatível com o
computador
ofertado.
Possuir chave
liga/desliga (botão
ou touch) e luz de
indicação para
estados
ligado/desligado/st
andby/sleep, na
parte frontal do
monitor. Possuir
funcionalidades
para auto-ajuste
de tela e controles
digitais de brilho e
contraste. Possuir
controle OSD
para configuração
do monitor (em
português ou
inglês).
Possuir resolução
gráfica mínima de
1920x1080 a
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60Hz, suporte
mínimo a 16
milhões de cores,
brilho 250 cd/m² e
tempo de resposta
máximo de 8ms.
Drivers
compatíveis com o
sistema
operacional
(Windows 11 64
bits).
Possuir, no
mínimo, 1 (uma)
interface de vídeo
digital (HDMI ou
DisplayPort),
compatível com
uma das
interfaces de
vídeo digitais
disponíveis no
computador
ofertado,
acompanhada do
seu respectivo
cabo (obs.: deve-
se atentar à
disponibilidade
dos padrões de
interfaces de
vídeo disponíveis
no
microcomputador
ofertado, pois este
deverá suportar 2
(dois) monitores
simultâneos em
interfaces de
padrões iguais ou
distintos).
Permitir a
conexão à
interface de vídeo
presente no
microcomputador
sem a utilização
de acessórios
externos
(adaptadores,
conversores,
multiplicadores,
divisores de sinal
ou quaisquer
outros dispositivos
ou adaptações que
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não
correspondam a
uma solução
integrada)
Fonte de
alimentação
interna do
monitor, com
tensão de entrada
bivolt automática,
100~224VAC e
entrada de faixa
de frequência de
50 a 60 Hz
automática,
acompanhado de
cabo de
alimentação no
padrão
NBR14.136, com
extensão mínima
de 1,50 metros do
tipo “Y” para
conexão de dois
equipamentos
simultaneamente
em uma única
tomada.
O monitor deverá
possuir
certificação
EPEAT (Eletronic
Product
Environmental
Assessment Tool)
ou Certificação
EnergyStar 5.0 ou
Rótulo Ecológico
de acordo com as
normas
Brasileiras ABNT
NBR ISO 14020 e
ABNT NBR ISO
14024 OU
equivalentes OU
superiores, no
mínimo.
O monitor deverá
ser
predominantemen
te da mesma cor
do conjunto
ofertado, deverá
possuir todos os
cabos e acessórios
para interconexão
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com o
equipamento
ofertado.
·        GARANTIA
E ASSISTÊNCIA
TÉCNICA
Os equipamentos
devem possuir
garantia técnica
do fabricante
por período de no
mínimo 36(sessent
a) meses, com
cobertura de
assistência
técnica on-site na
Unidade Federada
onde se encontra
à contratante.
·       
ACESSÓRIOS E
CARACTERÍSTI
CAS GERAIS
Quando não
especificadas
exceções, não
serão admitidos
equipamentos
modificados
através de
adaptadores,
frisagens,
usinagens em
geral, furações,
emprego de
adesivos, fitas
adesivas ou
qualquer outro
procedimento ou
emprego de
materiais
inadequados que
adaptem
forçadamente o
equipamento ou
suas partes que
sejam fisicamente
ou logicamente
incompatíveis
Todos os
equipamentos a
serem entregues
deverão ser
idênticos, ou seja,
todos os
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componentes
externos e
internos devem
ser dos mesmos
modelos e marcas
constantes na
proposta
comercial e
utilizados nos
equipamentos
enviados para
avaliação e/ou
homologação.
Caso o
componente não
mais se encontre
disponível no
mercado, admite-
se substituições
por componente
com qualidade e
características
idênticas ou
superiores, desde
que aceito pelo
CONTRATANTE,
mediante nova
homologação.
Deverão ser
entregues todos os
cabos, drivers e
manuais
necessários à sua
instalação bem
como a de seus
componentes.
Todos os cabos
necessários ao
funcionamento
dos equipamentos
deverão ser
fornecidos, com
comprimento de,
no mínimo, 1,50m
(um metro e
cinquenta
centímetros).
Cada
equipamento
deverá ser
acompanhando de
01 (um) cabo de
aço com
trava/lacre do
padrão
kensington do tipo
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chave/segredo.
O gabinete deve
vir acompanhado
de base
antiderrapante
para fixação sobre
mesa.
Todos os
equipamentos
deverão ser
entregues
devidamente
acondicionadas
em embalagens
individuais
adequadas, de
forma a garantir a
máxima proteção
durante o
transporte e a
armazenagem.
·       
RESPONSABILI
DADE
AMBIENTAL
Comprovar a
eficiência
energética do
equipamento
mediante
apresentação de
certificado
emitido por
instituições
públicas ou
privadas.
Demonstrar
(mediante
apresentação de
catálogos,
especificações,
manuais, etc) que
os equipamentos
fornecidos,
periféricos,
acessórios e
componentes da
instalação não
contém
substâncias
perigosas como
mercúrio (Hg),
chumbo (Pb),
cromo
hexavalente
(Cr(VI)), cádmio

Contrato 4013647         SEI 23291.001947/2023-18 / pg. 20



(Cd),
bifenilpolibromad
os (PBBs), éteres
difenilpolibromad
os (PBDEs) em
concentração
acima da
recomendada pela
diretiva da
Comunidade
Econômica
Européia
Restriction of
Certain
Hazardous
Substances RoHS
(IN nº 1/2010 -
Secretaria de
Logística e
Tecnologia da
Informação
(SLTI) do
Ministério do
Planejamento,
Orçamento e
Gestão).
Comprovar que o
equipamento está
em conformidade
com a norma IEC
60950 ou similar
emitida por
instituição
acreditada pelo
INMETRO ou
internacional
equivalente para
segurança do
usuário contra
incidentes
elétricos e
combustão dos
materiais
elétricos.
Todos os resíduos
sólidos gerados
pelos produtos
fornecidos que
necessitam de
destinação
ambientalmente
adequada
(incluindo
embalagens
vazias), deverão
ter seu descarte
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1.3.1.  O Termo de Referência;

1.3.2.   O Edital da Licitação;

1.3.3.   A Proposta do contratado;

1.3.4.   Eventuais anexos dos documentos supracitados.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO
2.1.    O prazo de vigência da contratação é de trinta e seis (36 meses), contados a partir da data da
assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021.

2.1.1.  O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso
de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

2.1.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

adequado,
obedecendo aos
procedimentos de
logística reversa,
em atendimento à
Lei nº
12.305/2010, que
institui a Política
Nacional de
Resíduos Sólidos,
em especial a
responsabilidade
compartilhada
pelo ciclo de vida
do produto. A
empresa
vencedora deverá
aplicar o disposto
nos Artigos de nºs
31 a 33 da Lei nº
12.305 de 02 de
agosto de 2010 e
nos Artigos de nºs
13 a 18 do Decreto
nº 7.404 de 23 de
dezembro de
2010,
principalmente,
no que diz
respeito à
Logística Reversa.
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declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as
abrangências de aplicação.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS  (art. 92, IV,
VII e XVIII)

3.1.  O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e
condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO
4.1.  Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

 

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO
5.1.   O valor total da contratação é de R$ 23.710,00 (Vinte e três mil, seiscentos e dez reais)
5.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral
do objeto da contratação.

 

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

 

CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V)

7.1.   Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado, em 01/04/2024.

7.2.  Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do Índice de Custos de Tecnologia da Informação -
ICTI, mantido pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA, exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3.   Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

7.4.  No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao
contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente
tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5.   Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)
definitivo(s).

7.6.  Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma
não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser
determinado(s) pela legislação então em vigor.

7.7.  Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8.   O reajuste será realizado por apostilamento.

 

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV)
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8.1.     São obrigações do Contratante, além das previstas no termo de referência:

8.1.1.  Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;

8.1.2.  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.1.3.  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

8.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;

8.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.6.   Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.7.  Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios
ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.9.  A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8.1.10.  Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.2.  A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

 

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII)

9.1.    O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de referência:

9.1.1.  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da relação
da rede de assistência técnica autorizada;

9.1.2.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa
do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

9.1.3.  Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.4.    Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles
solicitados;

9.1.5.   Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.1.6.  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização
ou o acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.7.  Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota
Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
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3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede
do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos
Trabalhistas – CNDT;

9.1.8.  Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.9.   Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.

9.1.10.  Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.11. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único,
da Lei n.º 14.133, de 2021);

9.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº
14.133, de 2021.

9.1.16.  Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança do contratante;

 

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD
10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação,
independentemente de declaração ou de aceitação expressa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de
acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

10.3.  É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

11.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  (art. 92,
XIV)

12.1.Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

a)  der causa à inexecução parcial do contrato;

b)  der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c)   der causa à inexecução total do contrato;
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d)   ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e)   apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f)    praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g)    comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h)    praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

12.2.   Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

i. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

ii.  Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d”
do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021);

iii.  Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem
a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

iv.  Multa:

1.  moratória de 0,5 % (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 60 (sessenta) dias;

i. O atraso superior a 60 (sessenta) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da Lei
n. 14.133, de 2021.

2.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “a” a “h” do subitem 12.1, de 2% a 10% do
valor do Contrato.

12.3.A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.
156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.1.Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021)

12.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.

12.5. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da
Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar.

12.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

a)    a natureza e a gravidade da infração cometida;

b)   as peculiaridades do caso concreto;

c)   as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

d)   os danos que dela provierem para o Contratante;

e)    a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

12.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de
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licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº
12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito
procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).

12.8. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso
do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para
provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão
estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou
à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise  jurídica
prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

12.9.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de
Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133,
de 2021).

12.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou
contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

12.11. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução
Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril de 2022.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

13.1.  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

13.2.  Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

a)  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b)  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em
lei para a continuidade da execução contratual.

13.3.  O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.3.2.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.3.2.1.  Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

13.4.   O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput,
da Lei n.º 14.133, de 2021).
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13.6. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou
com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021).

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

14.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados
no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

 

I.    GESTÃO/UNIDADE: 26427/158410
II.   FONTE DE RECURSOS: 1050000203
III  PROGRAMA DE TRABALHO: 231692
IV.  ELEMENTO DE DESPESA: 449052
V    PLANO INTERNO: L20RGP6050R
VI.  NOTA DE EMPENHO: 2024NE000105
 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III)

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei
nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES
16.1.  Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº
14.133, de 2021.

16.2.  O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato.

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de
antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de
1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO
17.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n.
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º)
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18.1. Fica eleito o Foro da Justiça Federal - Seção Judiciária do Estado da Bahia, para dirimir os litígios
que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação,
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21.

 

Eunápolis, Bahia, Brasil

 

 

 

 

FABIANA ZANELATO BERTOLDE

DIRETORA GERAL

IFBA - CAMPUS EUNÁPOLIS

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATANTE

 

 SERVICE MASTER LTDA

CLADIVAN ALMEIDA PEREIRA

REPRESENTANTE LEGAL DA CONTRATADA

 

Testemunha:

Fernanda Borges de Araújo

CPF:***523.716**

 

Testemunha

Thiago José Policarpo Firmo Santos

CPF: ***874.026**

 

Documento assinado eletronicamente por Cladivan Almeida Pereira, Usuário Externo, em
25/04/2025, às 17:03, conforme decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por FABIANA ZANELATO BERTOLDE, Diretora Geral -
IFBA/Campus Eunápolis, em 25/04/2025, às 18:32, conforme decreto nº 8.539/2015.

Documento assinado eletronicamente por FERNANDA BORGES DE ARAUJO , Diretor(a) de
Administração e Planejamento, em 25/04/2025, às 21:36, conforme decreto nº 8.539/2015.
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Documento assinado eletronicamente por Thiago Jose Policarpo Firmo Santos , Auxiliar em
Administração, em 25/04/2025, às 21:45, conforme decreto nº 8.539/2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
http://sei.ifba.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&acao_origem=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando
o código verificador 4013647 e o código CRC E3D629F3.
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